
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DE 29/02/2024 

Prezados, bom dia. 

Segue novo questionamento. 

Entendemos que não é necessário a juntada de diplomas para comprovação da 

formação acadêmica dos profissionais, conforme critérios de julgamento 

estabelecidos no item 2.3.2 do Anexo II. Essa comprovação será realizada 

através de diligência do órgão, caso seja necessário. Entendimento correto? 

 

Obrigado. 

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

Conforme dispõe o item 1.5.2 alínea c) 

c) atributos da equipe de atendimento ao CONTRATANTE, sob a forma de 

currículo resumido (deverá constar no mínimo: nome, formação acadêmica e 

experiência) dos profissionais que poderão ser colocados à disposição da 

execução do contrato, discriminando-se as respectivas áreas de atuação. 

 

Atenciosamente, 

Comissão Especial de Contratação 


